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Resumo: O tema do presente ar-

tigo tem sido objetivo de reitera-

das discussões administrativas e 

judiciais, dada a difi culdade de 

delimitar os limites e identifi car 

as características entre elisão fi s-

cal, evasão fi scal e planejamen-

to tributário. Nota-se, portanto, 

que a discussão central do tema 

é exatamente quanto a defi nição 

de elisão fi scal e evasão fi scal e 

seus limites, pois elas não são 

unânimes pela doutrinada. Esta 

indefi nição é tão gravosa que que 

prejudica a própria determinação 

de um critério padrão (fi xo, e que 

seja seguro) para a distinguir a 

fraude da elisão fi scal, pois, ao 

menos em tese, tendo o contri-

buinte legitimamente afastado a 

obrigação tributária, sua conduta 

deverá ser respeitada pelo Fisco, 

que não poderá puní-lo.

Assim, levanta-se ini-

cialmente a hipótese de que o 

único critério seguro atualmente 

– mas ainda assim não comple-

tamente, dadas suas excessões 

– para distinguir e identifi car se 

os atos praticados tratam-sede 

elisão ou evasão fi scal, é verifi car 

se oa atos para evitar, retardar ou 
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diminuit o pagamento do tributo 

foram praticados antes ou depois 

da ocorrência do fato gerador. 

Como hipótese secundária, tra-

balha-se a ideia de que a própria 

norma antielisiva e anti-evasiva 

é quem causa a confusão na dis-

tinção entre os conceitos, vez que 

impõe a tributação a qualquer 

custo, impedindo o livre plane-

jamento tributário. Dessa forma, 

o breve estudo busca conhecer e 

entender estes limites com base 

nas jurisprudências mais recen-

tes e opiniões de consagrados 

juristas na esfera tributária, sem 

que se deixe de observar os já 

consagrados conceitos de Direi-

to Tributário, que serão tomados 

como alicerce para apontar quais 

seriam as decisões estratégicas 

tributárias mais adequadas a 

auxiliar no sucesso de uma em-

presa – ou colocá-la em risco. 

Adicionalmente, o presente ar-

tigo objetiva analisar os limites 

do planejamento tributário, espe-

cialmente suas formas, evasão e 

elisão fi scal, assim como criticar 

a norma antielisica, disposta no 

artigo 116, parágrafo único do 

Código Tributário Nacional.

Palavras-chave: Elisão Fiscal. 

Evasão Fiscal. Planejamento 

Tributário. Limites Tributários. 

Estratégicas Tributárias. Crimes 

Tributários.

Abstract: The subject of this ar-

ticle has been the object of repe-

ated administrative and judicial 

discussions, given the diffi  culty 

of delimiting the limits and iden-

tifying the characteristics betwe-

en tax avoidance, tax evasion and 

tax planning. It should be noted, 

therefore, that the central discus-

sion of the topic is exactly how 

the defi nition of tax avoidance 

and tax evasion and its limits, sin-

ce they are not unanimous by the 
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doctrine. This lack of defi nition 

is so serious that it undermines 

the very determination of a stan-

dard (fi xed, and safe) criterion 

to distinguish fraud from fi scal 

elision, since, at least in theory, 

since the taxpayer legitimately 

removes the tax obligation, his 

conduct must be respected by the 

Treasury, which can not punish 

him.

Thus, the hypothesis is initially 

raised that the only safe criterion 

currently - but not yet comple-

tely, given its exceptions - to dis-

tinguish and identify whether the 

acts practiced deal with tax eva-

sion or avoidance, is to verify if 

the acts to avoid, delaying or di-

minishing the payment of the tax 

were practiced before or after the 

occurrence of the taxable event. 

As a secondary hypothesis, the 

idea is that the anti-circumven-

tion and anti-evasive norm itself 

causes confusion in the distinc-

tion between concepts, since it 

imposes taxation at all costs, pre-

venting free tax planning. Thus, 

the brief study seeks to know and 

understand these limits based on 

the latest jurisprudence and opi-

nions of established jurists in the 

tax sphere, without neglecting to 

observe the already established 

concepts of Tax Law, which will 

be taken as a basis to indicate 

which would be the most appro-

priate tax strategic decisions to 

aid in the success of a company 

- or put it at risk. In addition, this 

article aims to analyze the limits 

of tax planning, especially its 

forms, tax evasion and tax avoi-

dance, as well as criticizing the 

anti-tax rule, set forth in article 

116, sole paragraph of the Natio-

nal Tax Code.

Keywords: Tax Elision. Tax eva-

sion. Tax Planning. Tax Limits. 

Strategic Taxes. Tax Crimes.
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INTRODUÇÃO

Considerando que a fi -

nalidade dos tributos é a transfor-

mação do mesmo em benefícios, 

observa-se que o sistema tributá-

rio brasileiro possui diversos ti-

pos de tributos com alto grau de 

complexidade, dada a constante 

alteração de leis e das interpre-

tações - sejam elas judiciais ou 

administrativas - , bem como as 

diversas obrigações acessórias a 

serem cumpridas.

Por meio da máqui-

na pública e por força de lei, os 

contribuintes (pessoas físicas e 

jurídicas) se veêm obrigados a 

pagar seus tributos e, assim, pre-

tende-se neste estudo apresentar 

alguns cenários e estratégias com 

foco nos contribuintes pessoa ju-

rídica, demonstrando a relevân-

cia do adequado planejamento 

tributário a elas.

Dessa forma, para que 

um empresa possa acançar bons 

níveis de competitividade marca-

dológica e manter-se em contínuo 

crescimento de faturamento, é 

imprescindível que essa empresa 

tenha técnicas e conhecimento 

consistentes quanto à prática de 

elisão fi scal e os benefícios que 

ela pode trazer, bem como deve 

ser capaz de observar seus limi-

tes, pois a capacidade de identi-

fi car o limite entre elisão fi scal e 

evasão fi scal é determinante para 

o sucesso de uma empresa – ou 

para o seu fracasso.

Neste sentido, o plane-

jamento tributário busca basica-

mente diminuir os custos e au-

mentar os lucros de um empresa. 

Para tanto, existem diversas fer-

ramentas a se utilizar, muitas de-

las fundamentadas em jurispru-

dências ou lacunas legais, o que 

torna seu estudo e identifi cação 

muito complexo, vez que se bus-

ca pagar sempre o mínimo possí-
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vel por um tributo, observando o 

limite da legalidade e atendo-se 

aos limites para que a estratégia 

adotada não se confi gure evasão 

fi scal, sob pena de punição por 

irregularidades ou mesmo pela 

prática de crimes tributários, que 

ocorrem muitas vezes por um 

planejamento tributário inade-

quado ou por falta de conheci-

mento técnico dos limites deste.

OS CONCEITOS DE ELISÃO 

E EVASÃO FISCAL

Elisão fi scal é uma es-

tratégia de planejamento tributá-

rio inteligente e completamente 

legal, que visa diminuir os im-

pactos da alta carga tributária de 

determinado tributo e/ou, pos-

tergar o seu pagamento, antes da 

ocorrência de seus fatos gerado-

res e sempre fundamentado nas 

disposições do ordenamento jurí-

dico, respeitando seus limites.

Já a evasão fi scal tra-

ta-se, numa defi nição bastante 

amadora, de extrapolar a elisão 

fi scal, de exceder ao que seria o 

planejamento tributário com a 

utilização estratégica da elisão 

fi scal. Assim, ao invés de buscar 

diminuir os impactos da carga 

tributária e planejar a ocorrência 

dos fatos gerados para que acon-

teçam em momentos mais vanta-

josos, a evasão fi scal busca burlar 

o sistema tributário nacional, es-

capando/fugindo ao pagamento 

dos tributos estipulados em lei 

mesmo – em regra - após a efe-

tiva ocorrência dos fatos gerados. 

Trata-se, portanto, de utilização 

de estratégias ilegais e fraudu-

lentas para esquivar-se do paga-

mento dos tributos obrigatórios. 

Numa alusão à obra de Silvia 

Cipollina, o doutrinador Hermes 

Marcelo Huck menciona com re-

lação à elisão fi scal:
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(...) elidir a norma 
tributária é contor-
ná-la, aperfeiçoando 
sua forma de origem 
civilista, pela escola 
de tipos contratuais 
ou construções ne-
gociaisn complexas, 
cuja fi nalidade única 
ou principal seja a 
de reduzir (até zero) 
a respectiva carga 
tributária (HUCK, 
1997, p. 22, grifos 
não originais).

Neste mesmo sentido, 

defende Sacha Calmon Nava-

ro Coêlho que “a economia de 

tributos, por meios lícitos, é tão 

legítima como a economia de 

salários, pois ambos são custos, 

sendo dever do administrador 

minimizar custos e elevar lucros” 

(COÊLHO, 2007, p. 23).

Assim, substancialmen-

te, a elisão fi scal é lícita, pois 

busca o planejamento tributário 

em regra antes da ocorrência 

do fato gerador (exceção para o 

Imposto de Renda), enquanto a 

evasão fi scal é ilícita, pois visa a 

esconder das autoridades compe-

tentes a ocorrência de determina-

do fato gerador, em regra após a 

sua ocorrência (exceção para as 

notas fi scais fraudulentas)1.

PRINCIPAIS DIFERENÇAS 

ENTRE ELISÃO E EVASÃO 

FISCAL E SEUS CRITÉRIOS 

PARA DISTINÇÃO

Considerando que há 

uma tênue diferença capaz de 

distinguir elisão e evasão fi scal, 

serão abordados no presente ar-

tigo os dois critérios principais 

para sua distinção, quais sejam, a 

própria licitudade dos atos prati-

cados e o critério cronológico.

1 Disponível em http://
www.receita.fazenda.gov.br/Pu-
blico/estudotributarios/Eventos/
SeminarioInter/AnaisSemina-
rioInt erElisaofi s2002.pdf - Aces-
so em 16/07/2018.
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Quanto ao critério cro-

nológico, que trata do momen-

to da ocorrência do próprio fato 

gerador, este marca o momento 

temporal capaz de determiar a li-

citudade – ou a falta dela – no ato 

praticado. Segundo este critério, 

que talvez seja o mais importante 

de todos, é necesário uma análise 

miniciosa capaz de dizer se as es-

tratégias utilizadas para diminuir 

ou postergar o pagamento de de-

terminado tributo foram pratica-

das antes ou depois da ocorrência 

do fato gerador que gera a obri-

gação tributária, determinando 

se os atos foram licítos ou não.

A obrigação tributá-

ria só surge com a ocorência do 

fato gerador e é por essa razão 

que elisão fi scal praticada antes 

dessa ocorrência é lícita, afi nal, 

como o fato geador ainda não ha-

via se materializado, não existia 

também a obrigação tributária 

de pagar o tributo. Neste mesmo 

sentido, dispõe o próprio Código 

Tributário Nacional em seu arti-

go 113, parágrafo primeiro que 

“a obrigação tributária principal 

surge com a ocorrência do fato 

gerador, tem por objeto o paga-

mento do tributo ou penalidade 

pecuniária e exingue-se junta-

mente com o crédito dela decor-

rente” (grifo nosso).

Neste contexto é que 

se explica o motivo de a elisão 

fi scal ser permitida pelo ordena-

mento jurídico, pois ela é reali-

zada antes da ocorrência do fato 

gerador, quando ainda sequer há 

relação fi scal com o contribuin-

te. Dessa forma é que se fala na 

elisão fi scal como ferramenta de 

planejamento tributário, vez que 

essa estratégia é utilizada antes 

de qualquer ocorrência de fato 

gerador, fazendo com que o con-

tribuinte sequer integre qualquer 

quadro de relação fi scal.

Assim entende também 
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Hermes Huck, que numa inter-

pretação do posicionamento de 

Narciso Amorós mencionou que: 

“(...) a elisão é não entrar na re-

lação fi scal, enquanto a evasão 

consiste em dela sair, após ter en-

trado” (HUCK, 1997, p. 28).

Essa análise quanto ao 

critério cronológico como meio 

de determinar se o ato foi elisão 

ou evasão fi scal torna-se ainda 

mais claro se verifi carmos a ori-

gem das terminologias na língua 

inglesa. No direito americano te-

mos o tax avoidance e o tax eva-

sion que correspondem, respecti-

vamente, à elisão e à evasão do 

direito brasileiro. Dessa maneira, 

é possível observar que o termo 

avoidance é uma derivaçao do 

verbo avoid, que signifi ca evitar, 

que justifi ca a essência da elisão 

fi scal, que é evitar a ocorrência 

do fato gerador e, consequente-

mente, a inclusão do contribuinte 

em uma relação fi scal. Sobre essa 

análise dos termos em sua ori-

gem na língua inglesa, escreveu 

Anônio Roberto Sampaio Dória:
Reservaremos o ter-
mo fraude e evasão 
para exprimir a ação 
tendente a eliminar, 
reduzir ou retardar o 
pagamento de tributo 
devido, e os de elisão 
ou economia fi scal 
para a ação tendente 
a evitar, minimizar 
ou adiar a ocorrência 
do próprio fato gera-
dor essa opção cor-
responde essencial-
mente à dicotomia 
de nítidos contornos, 
adotada no direito 
americano, entre tax 
evasion e tax avoi-
dance, sendo, aliás, 
em língua inglesa 
muito mais expressi-
vo e rico de signifi ca-
os o termo avoidance 
do que, em portu-
guês, seu equivalen-
te elisão, expressão 
peregrina que preen-
che, canhestramente, 
o vácuo deixado pela 
defi ciência eufôni-
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ca de substantivos 
derivados do verbo 
evitar (salvo evitação 
ou evitamento fi scal) 
(DÓRIA, 1997, p.46)

Quanto ao segundo 

critério, referente à licitude dos 

meios utilizados, reafi rma- se 

que a elisão fi scal é uma estraté-

gica completamente lícita e que 

se preocupa em encontrar meios 

legais para alcançar a economia 

tributária, enquanto a evasão se 

utiliza de meios fraudulentos e, 

por isso, ilícitos.

Por fi m, não se pode 

dizer que o elemento subjetivo 

é capaz de diferenciar elisão e 

evasão, sendo ele inefi caz para 

análise das condutos praticadas, 

já que em ambos as práticas a in-

tenção é de de não pagar, poster-

gar, pagar menos e, dessa forma, 

a distinção se dará pelo análise 

do fator tempo, que determina-

rá se o ato foi praticado antes 

ou depois da ocorrência do fato 

gerador e pela licitude da estra-

tégia adotada, que serão capazes 

de determinar qual o tratamento 

será dado a cada caso individu-

almente.

OS LIMITES DO PLANEJA-

MENTO TRIBUTÁRIO

O planejamento tribu-

tário é a forma pela qual os con-

tribuintes buscam se proteger da 

alta carga tributária. É, basica-

mente, uma estratégia utilizada 

para prever de antemão quais 

serão os ônus a arcar ao realizar 

determinados atos e negócios ju-

rídicos, avaliando previamente a 

melhor forma e momento de pra-

ticá-lo.

Ora, como é sabido, as 

sociedades empresariais buscam 

a maior lucratividade possível e, 

concomitantemente, perseveram 

pela baixa onerosidade tributá-
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ria, o que faz com que o planeja-

mento tributário não seja apenas 

uma mera opção do contribuinte, 

mas sim uma necessidade empre-

sarial. Isso, pois, o planejamento 

tributário, quando implementado 

de forma correta e lícita, é um 

dos principais fatores capazes de 

interferir diretamente no preço 

fi nal de produtos e serviços, es-

timulando o livre mercado e a 

competitividade deste.

Cumpre salientar que, 

para tanto, a empresa só pode-

rá se utilizar de medidas lícitas, 

muitas vezes administrativas, 

como o planejamento para a re-

alização de determinadas transa-

ções em momentos oportunos ou 

a própria reorganização da rotina 

contábil do estabelecimento, sem 

nunca deixar observar o que dis-

põe o Sistema Tributário Nacio-

nal.

Assim, é preciso escla-

recer que o contribuinte ao se 

utilizar do planejamento tribu-

tário lícito não tem em nenhum 

momento a intenção – seja objeti-

va ou subjetiva

– de lesar o erário ou 

ludibriar o Fisco. Muito pelo 

contrário, o contribuinte busca 

apenas uma forma legal de ter a 

onerosidade fi scal mais branda 

possível, fazendo com que a car-

ga tributária seja reduzida a pon-

to de se enquadrar na capacidade 

contributiva da empresa, consi-

derando a realidade do mercado 

ao qual está inserido, sem infrin-

gir qualquer ordenamento jurídi-

co, já que a principal preocupa-

ção do planejamento tributário é 

quanto à própria legalidade dos 

atos que serão praticados.

Isso posto, nitidamente 

o combate à elisão não pode sig-

nifi car restringir o planejamento 

tributário empresarial, vez que a 

liberdade de iniciativida e o livre 

mercado não podem sofrer inter-
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ferênciais estatais2. Neste senti-

do, o contribuinte tem garantida 

a sua liberdade de escolha da 

estrutura empresarial de seus ne-

gócios de forma que seja possível 

reduzir ou eliminar os impactos 

negativos da alta carga tributária 

que sobre ele incide. Seguindo 

este mesmo entendimento, de-

fende J. Hey que não há nenhum 

dever patriótico que leve alguém 

a pagar o imposto mais alto”3.

Dessa maneira, diz-se 

que o limite ao planejamento tri-

butário, isto é, da elisão lícita, é o 

do próprio conteúdo expresso em 

lei, repetindo o mesmo brilhante 

entendimento do doutrinador La-

renz.4

2 Cf. Drüen, Klaus-Dieter. 
Unternehmerfreiheit und Steue-
rumgehung. Steuer und Wirts-
chaft  2008, página 154.
3 Spezialgesetzliche miss-
brauchsgesetzgebung aus Steuer-
systematischer, verfassungs – und 
Europa rechtilicher sicht. Steuer 
und Wirtschft  2008, página 168.
4 Larenz fala na “compre-
ensão do sentido possível das 
palavras” (mögliche Wortsinn). 

ELISÃO ESTRATÉGICA 

PARA O PLANEJAMENTO 

TRIBUTÁRIO

A elisão fi scal é uma 

das estratégias mais modernas 

utlizadas para a realização de um 

planejamento tributário, que, em 

sentido abrangente, foi defi nido 

por James Marins como:
Denomina-se pla-
nejamento fi scal ou 
tributário lato sensu 
a análise do conjunto 
de atividades atuais 
ou dos projetos de 
atividades econô-
mico-fi nanceiras do 
contribuinte (pessoa 
física ou jurídica), 
em relação ao seu 
conjunto de obriga-
ções fi scais com o 
escopo de organizar 
suas fi nanças, seus 
bens, negócios, ren-
das e demais ativi-

Methodenlehre der Rechtswis-
senschaft . Berlin: Springer-Ver-
lag, 1983, p. 327.
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dades com repercus-
sões tributárias, de 
modo que venha a 
sofrer o menor ônus 
fi scal possível. O pla-
nejamento tributário 
pode se dar através 
da adoção de varia-
das formas. Pode ser 
meio do uso de me-
canismos administra-
tivos próprios como 
o redirecionamento 
de atividades, a re-
organização contábil 
e a reestruturação 
societária, ou por in-
termédio de meca-
nismos fazendários 
de elisão induzida 
ou permitida, como 
a utilização de opção 
para regimes fi scais 
mais benéfi cos, e 
também o aprovei-
tamento de prerro-
gativas e incentivos 
fi scais gerais ou seto-
riais, como imunida-
des, isenções, zonas 
francas, incentivos 
estaduais ou munici-
pais, ou até mesmo 
através da escolha de 

tratados internacio-
nais (treaty shoppin-
g).5

Além de trazer a defi ni-

ção do planejamento tributário, 

Marins também ousou delinear 

a relação que há entre o planeja-

mento tributário e a elisão fi scal:
No quadro do plane-
jamento fi scal, como 
se vê, as técnicas 
elisivas fi guram tão-
somente como uma 
classe de instrumen-
tos para sua conse-
cução, implicando 
reconhecer, ao con-
trário do que parece, 
que a noção de pla-
nejamento tributário 
é substancialmente 
mais ampla que a de 
elisão fi scal.6

Ressalta-se que, por ser 

uma ferramente disponível ao 

contribuinte para ser usada no 

planejamento tributário, todos os 
5 MARINS, James. Elisão 
Tributária e sua Regulação. São 
Paulo, Dialética, 2002, p. 33-34
6  Idem
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atos praticados devem observar a 

licitude disposta no ordenamento 

jurídico, sempre atentando para 

que os atos praticados aconteçam 

antes de que seja realizado o fato 

gerador.

A DESCONSIDERAÇÃO DE 

NEGÓCIOS JURÍDICOS 

COM BASE NA LEI GERAL 

ANTIELISÃO

Com o acréscimo do 

parágrafo único ao artigo 116 do 

Código Tributário Nacional, sur-

giu a chamada Lei Antielisão, em 

que ao ser aplicada pelas autori-

dades competentes, os negócios 

jurídicos seriam desconsiderados 

se tivesse sido praticado com a in-

tenção de simular a ocorrência do 

fato gerador (ou a ausência dela) 

geradora da obrigação tributária 

ou mesmo simular a natureza dos 

elementos que constituem essa 

obrigação perante o Fisco.

A lei antielisão encon-

tra-se no artigo 116 do Código 

Tributário Nacional em seu paá-

grafo único, assim descrito:
Art. 116. Salvo dis-
posição de lei em 
contrário, conside-
ra-se ocorrido o fato 
gerador e existentes 
os seus efeitos:
(...)Parágrafo úni-
co. A autoridade ad-
ministrativa poderá 
desconsiderar atos 
ou negócios jurídicos 
praticados com a fi -
nalidade de dissimu-
lar a ocorrência do 
fato gerador do tribu-
to ou a natureza dos 
elementos constituti-
vos da obrigação tri-
butária, observados 
os procedimentos a 
serem estabelecidos 
em lei ordinária. (In-
cluído pela Lcp nº 
104, de 10.1.2001)

Primeiramente, cumpre 

esclarecer que a autoridade men-

cionada no paráfrafo acrescido 
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ao artigo é, segundo o doutrina-

dor Torres, a própria administra-

ção fazendária incumbida do lan-

çamento tributário em razão da 

operação e a ele compete inclu-

sive o ônus da prova (TORRES, 

2013).

O que se discute, no en-

tanto, é se essa lei é antielisiva ou 

se teria se tornado antievasiva, 

vez que, como não há regulamen-

tação por meio de lei ordinária, 

também não é possível dizer cla-

ramente quais são os limites da 

Receita Federal e da própria apli-

cação imediata da norma.

Importante dizer que a 

autoridade fi scal não deve e não 

pode ser livre para agir pois, se-

gundo ensina Bezerra, uma vez 

que a total ausência de critérios 

objetivos que levem à desconti-

tuição dos atos e negócios pode 

ocasionar muita insegurança ju-

rídica ao contribuinte, além de 

afronta à livre iniciativa e organi-

zação de seus negocios (BEZER-

RA, 2010).

Cumpre salientar que lei 

geral de antielisão afeta direta-

mente o planejamento tributário 

das empresas, visto que ao optar 

por realizar um tipo de negóio/

transação ao invés de outra, ain-

da que haja os requisitos de va-

lidade e efi cácia, esse negócio 

jurídico pode ser desconsiderado 

pelo Fisco caso este entenda qaue 

houve algum tipo de dissimula-

ção nos atos praticados.

Neste contexto é que 

surgem os conceito de elisão e 

evasão fi scal e, saber identifi -

cá-las é um desafi o essencial às 

empresas par que não tenham 

seus negócios jurídicos desconsi-

derados nem sejam multadas ou 

autuadas por parte da fi scaliza-

ção competente que, por sua vez, 

deverá ser ainda mais minuciosa 

em sua análise, afi m de entender 

produndamente qual foi a real in-
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tenção do contribuinto, chegando 

até mesmo a atingir um viés de 

análise subjetiva em muitos ca-

sos.

Dessa forma, a discus-

são central sobre a aplicação ou 

não da lei antielisiva se divide 

basicamente entre dois posicio-

namentos, um que defende a 

urgência na regulamentação da 

norma antielisiva, já que sem ela 

a norma sequer poderia ser apli-

cada e assim, consequentemen-

te, não surtiria os efeitos para os 

quais foi criada e o segundo, que 

defende a desnecessidade de re-

gulamentação da lei, pois já exis-

tiriam no ordenamento jurídico 

outras normas que tratam sobre o 

mesmo tema.

Dessa forma, podemos 

concluir que a falta de regula-

mentação da lei antielisiva é pre-

judicial a todos os envolvidos de 

maneira geral, seja para o con-

tribuinte, que não tem a devida 

segurança jurídica para realizar 

seus atos e negócios jurídicos, 

dada a própria difi culdade de 

distinção entre o planejamento 

tributário lícito e ilícito, como 

também para o Fisco, que sequer 

têm os limites de sua conduta já 

defi nidos, o que pode causar uma 

atuação arbitrária e injusta, já 

que não existem critérios objeti-

vos e nem limites para sua atua-

ção. E, enquanto não há a devida 

regulamentação, as autoridades 

do Fisco agem, afi nal, são lon-

gos anos de uma lacuna jurídica 

que não pode assim permanecer 

aguardando o posicionamento 

ofi cial de legisladores e jusristas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Após todo o estudo ana-

lisado por este artigo, é possível 

concluir que o próprio Código 

Tributário Nacional tem em sua 

essência a intenção de permitir 
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e incentivar o planejamento tri-

butário. Percebe-se, com isso, 

que nem mesmo a lei antielisiva 

brasileira foi capaz de modifi -

car o entendimento da posição 

majoritária jurídica trazida pela 

Carta Magna e pelo Código Tri-

butário Nacional, no sentido de 

que é necessário regulamentação 

de lei expressa para legitimar as 

cobranças feitas pelas autorida-

des fi scais, o que demonstra que 

o nosso atual sistema jurídico é 

incompatível com qualquer nor-

ma que aceite a tributação com 

fundamento apenas na intenção 

do contribuinte, o que seria um 

critério subjetivo o juridicamente 

inseguro a ser utilizado.

Conclui-se, também, 

que em nenhum momento a adi-

ção do parágrafo unico ao artigo 

116 do CTN teve a intenção de 

transformar a norma numa lei 

antielisiva, vez que, ao analisar 

o conteúdo do texto acrescido, 

é possível perceber que apenas 

se buscou evitar a evasão fi scal, 

ocorrida por meio de simulação e 

dissimulação. Diz o referido tre-

cho:

Art. 116. (...)
Parágrafo único. A 
autoridade adminis-
trativa poderá des-
considerar atos ou 
negócios jurídicos 
praticados com a fi -
nalidade de dissimu-
lar a ocorrência do 
fato gerador do tribu-
to ou a natureza dos 
elementos constituti-
vos da obrigação tri-
butária, observados 
os procedimentos a 
serem estabelecidos 
em lei ordinária.

Neste contexto, ao falar-

mos da desconsideração dos atos 

e/ou negócios jurídicos, a autori-

zação para tal se limita aos casos 

em que há real constatação de 

que o contribuinte agiu com dis-
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simulação em algum ato, na ten-

tativa de ocultar um outro. Essa 

situação, no entanto, em nada 

se assimila com o planejamento 

tributário, onde uma empresa po-

deria optar por celebrar um con-

trato de leasing ao invés de uma 

compra e venda, por exemplo, 

exclusivamente por motivos de 

economia fi scal. Seguindo este 

mesmo entendimento, o Mestre 

Sacha Calmon ensina que:

O parágrafo único do 
artigo 116 permite à 
autoridade adminis-
trativa desconsiderar 
atos e negócios ju-
rídicos dissimulató-
rios, portanto fraudu-
lentos, que visam a 
ocultar a ocorrência 
do fato gerador, ou 
seja, as verdadeiras 
relações negociais 
constituídas, ou seu 
objeto, ou certas de-
terminações de seu 
conteúdo, relevantes 
e por ele pressupos-

tas.
O art. 116 não con-
sagra cláusula gené-
rica antielisiva, nem 
tampouco altera os 
critérios de interpre-
tação para autorizar 
o abandono da forma 
conceitos e institutos 
de direito privado em 
favor de uma cha-
mada “interpretação 
econômica”.

Destarte, ao que tange 

aos limites do planejamento tri-

butário e aos critérios de distin-

ção entre elisão e evasão fi scal, 

tem-se como concluído que a 

elisão é um ato de postergar ou 

reduzir o pagamento de tributos 

com base em atos praticados an-

teriormente à ocorrência do fato 

gerador, preservando a tomada 

de condutas lícitas pelo contri-

buinte.

No entanto, ainda as-

sim, esse critério de analisar o 

momento da prática do ato como 
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uma forma de determinar se a 

conduta é lícita ou ilícita é ques-

tionado por muitos doutrinadores 

renomados, que fazem questão 

de ressaltar a insegurança jurí-

dica que este critério possui ao 

mencionar alguns benefícios fi s-

cais que só podem ser obtidos 

após a prática do fato gerador, 

como a denúncia espontânea e o 

parcelamento, por exemplo, que 

seriam ilícitos se analisados sob 

a ótica deste critério.

O presente artigo bus-

cou analisar os institutos da eli-

são e da evasão fi scal, bem como 

os limites do planejamento tribu-

tário. Nesta análise, constatou-se 

que a elisão fi scal é praticada no 

âmbito da licitude, enquanto que 

a evasão fi scal é operada com ili-

citudade, estando acompanhada 

de dolo, fraude, simulação e dis-

sumulação.

Por fi m, no Estado De-

mocrático de Direito o que se 

busca é a repressão dos atos to-

talitários e práticas arbitrárias 

pelas autoridades fi scais, o que 

não pode ser considerado um 

bom contexto que sustente uma 

normal geral antielisão. Quan-

to ao parágrafo único do artigo 

116 do CTN e sua intenção de se 

tornar uma norma deste tipo, ela 

não trouxe qualquer inovação ao 

atual oprdenamento juridico, vez 

que tratou apenas dos atos que 

são praticados com simulação, 

que como já é sabido, possuem 

dispositivos legais especifi cos 

que tratam como eles. Assim, 

ainda que fosse uma inovação le-

gislativa, – o que de longe se vê 

que não é - não poderia ser con-

siderada como antielisiva, já qaue 

seria incompatível com o ordena-

mento jurídico vigente no Brasil.

Não resta dúvidas, por-

tanto, de que a distinção entre 

elisão e evasão fi scal, bem como 

os limites do planejamento triu-



125

ISSN: 2675-7451

Vol. 03  - n 01 - ano 2022

Editora Acadêmica Periodicojs

tário, são matérias controversas e 

não possuem um posicionamento 

unânime – seja pela doutrina ou 

pelos órgãos fi scais. Assim, en-

quanto não há a defi nição padrão 

e seguro de critérios que possam 

defi nir sobre a aplicação da Lei 

Antielisiva, resta às empresas se-

rem o mais cautelosas possível na 

tomada de suas decisões, buscan-

do não demonstrar apenas aspec-

tos de interesse na economia tri-

butária das condutas praticadas, 

já que a ausência de interesses 

mercadológicos e negociais é um 

dos principais argumentos para 

desconsiderar negócios jurídicos 

com fundamento no que dispõe 

a lei antielisão. Isso posto, o pla-

nejamento tributário empresarial 

deverá ser feito de maneira que 

traga segurança e amparo legal, 

proporcionando ao contribuinte 

uma ecoonomia tributária gigan-

tesca.

Finalmente, cumpre 

concluir que os limites do plane-

jamento tributário não são claros, 

vez que não há como saber se a 

conduta do contribuinte foi ou 

não abusiva sem que haja uma 

profunda construção jurídica, e é 

por esse motivo que há tanta in-

certezas e inseguranças rondan-

do a temática que trata da legiti-

midade da elisão fi scal.
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